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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) O Parágrafo único do Artigo 8º da lei Complementar nº 186, de 24 de abril de 2019,
citado no Artigo 1º do PLC nº 26/2023, passa a constar com a seguinte redação: 
Art. 1º ...
“Art. 8º…
Parágrafo único. No caso de loteamento  já  existente,  o qual  pretenda  a implantação  de
acesso controlado, deverá ser firmado o requerimento pela Associação dos Moradores e/ou
Proprietários  com  a  concordância  expressa  de  todos  os  proprietários  de  lotes,  para
empreendimentos onde a associação tenha cinquenta por cento mais um dos proprietários
dos lotes associados e em dia com suas obrigações.”

Justificativa: A  emenda  apresentada  segue  orientação  do  Parecer  Jurídico  do  Diretor
Jurídico desta Casa para regular tramitação do Projeto. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2023.
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PLC Nº 26/2023
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